MPV 1343
00418

EMENDA N° - CMMPV 1343/2026
(a MPV 1343/2026)

Acrescente-se art. 2°-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redacao:

“Art. 2°-1. A Lei n°13.103, de 02 de margo de 2015, passa a vigorar com
as seguintes alteracdes:

§ 1° £ vedada a cobranca ao motorista ou ao transportador
subcontratado pelo uso ou permanéncia em locais de espera, sendo
a responsabilidade pelo custeio do embarcador contratante do
servico ou do emissor do Manifesto Eletrénico de Documentos
Fiscais - MDF-e, no ambito dos seguintes estabelecimentos:

I - transportador, embarcador ou consignatario de cargas;

II - operador de terminais de cargas;

III - aduanas;

IV - portos maritimos, lacustres, fluviais e secos;

V - terminais ferrovidrios, hidrovidrios e aeroportudrios;

VI - patios de triagem.

§ 2° Seré obrigatdria a implantagdo de locais de repouso e
descanso de que trata este artigo, na forma do regulamento.

§ 3° O pagamento pela permanéncia em patios de
espera para triagem destinados a carga ou descarga é de
responsabilidade exclusiva do embarcador, sendo vedada a
cobranca ao transportador, sob pena de indenizagdo ao
subcontratado em valor correspondente a 2 (duas) vezes o valor do
frete contratado.

§ 4° Compete a Agéncia Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT regulamentar e fiscalizar os locais de espera para
carregamento e descarregamento de veiculos de transporte
rodovidrio de cargas, podendo aplicar san¢des administrativas na

forma do regulamento.
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§ 5° Os estabelecimentos referidos no § 1¢, bem como os
locais de carga e descarga de mercadorias, inclusive empresas,
armazéns, portos e demais instalagdes operacionais, deverdo
disponibilizar instalacdes adequadas para a permanéncia de
acompanhantes dos motoristas, observados padrdes minimos de
seguranca, higiene e conforto definidos em regulamento.

§ 6° Na auséncia das instalacGes de que trata o § 6°, devera
ser autorizada a permanéncia do acompanhante junto ao veiculo
nas dependéncias do estabelecimento, vedada qualquer restricao
injustificada.

§ 7° O descumprimento do disposto nos §§ 6° e 7° sujeitara
o infrator as san¢des administrativas a serem aplicadas pela
Agéncia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, que exercerd a
fiscalizagdo tanto dos patios de triagem quanto dos locais de carga
e descarga, nos termos de regulamento.

§ 8° Na hipétese de o embarcador, consignatario ou
destinatdrio da carga ndo disponibilizar instalagdes adequadas e,
cumulativamente, ndo autorizar a permanéncia do acompanhante
junto ao veiculo, ficard obrigado a indenizar o motorista, autdnomo
ou empregado, em valor correspondente a 2 (duas) vezes o valor do
frete contratado.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo aperfeicoar a disciplina dos locais
de espera, repouso, triagem, carga e descarga no transporte rodoviario de cargas,
corrigindo distor¢des que impactam diretamente as condi¢des de trabalho e a

dignidade dos motoristas profissionais.

No que se refere aos patios de espera e triagem, verifica-se, na
pratica, a cobranca indevida de valores dos transportadores, especialmente dos

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265748679800
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subcontratados, pelo uso dessas estruturas. Tal custo é, em regra, suportado
diretamente pelo caminhoneiro, que o deduz do valor do frete recebido. Nao
se trata de relacdo equilibrada ou negociagdo entre as partes, uma vez que, na
maioria dos casos, o transportador recebe apenas o piso minimo de frete ou valores

inferiores, agravando ainda mais sua situacdo econémica.

Dessa forma, a proposta atribui corretamente ao embarcador ou
ao responsavel pela operacdo logistica o custeio desses espacos, eliminando
distorcGes e contribuindo para a reducdo de custos indevidos suportados pelo elo

mais vulneravel da cadeia do transporte.

Adicionalmente, a emenda enfrenta uma demanda histdérica da
categoria dos caminhoneiros, a auséncia de condi¢cbes adequadas para
permanéncia de acompanhantes nos locais de carga e descarga. Atualmente, é
comum que familiares, como esposas e filhos, permanecam por longos periodos em
vias publicas, sem qualquer estrutura minima de seguranca, higiene ou conforto,

inclusive durante a noite.

Nesse contexto, a proposta estabelece a obrigatoriedade de
disponibilizagdo de instalacées adequadas para os acompanhantes ou, na sua
auséncia, a autorizagdo de sua permanéncia junto ao veiculo, assegurando

tratamento digno e condi¢des minimas de seguranca.

A previsdo de sangdes administrativas e indenizacdo em caso de
descumprimento confere efetividade a norma, garantindo seu cumprimento e

desestimulando praticas abusivas.

Assim, a emenda promove justica econdmica, melhora as condigdes
de trabalho e reforca a dignidade dos motoristas profissionais e de suas familias,

razdo pela qual se espera o apoio a sua aprovagao.

Sala da comissdo, 26 de marco de 2026.

Deputado Paulo Alexandre Barbosa
(PSDB - SP)
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EMENDA N° - CMMPV 1343/2026
(3 MPV 1343/2026)

Altera o art. 9° da Lei n°® 13.103, de 2 de marco de 2015, para dispor sobre a
obrigatoriedade de implantacédo de locais de espera, responsabilidade pelo

custeio e fiscalizacdo dos patios de triagem para carga e descarga.

Art. . Oart. 9° da Lei n® 13.103, de 2 de marco de 2015, passa a vigorar com

a seguinte redacéo:

§ 1° E vedada a cobranca ao motorista ou ao transportador subcontratado pelo
uso ou permanéncia em locais de espera, sendo a responsabilidade pelo
custeio do embarcador contratante do servico ou do emissor do Manifesto
Eletronico de Documentos Fiscais — MDF-e, no ambito dos seguintes

estabelecimentos:

| — transportador, embarcador ou consignatéario de cargas;
Il — operador de terminais de cargas;

[l — aduanas;

IV — portos maritimos, lacustres, fluviais e secos;

V — terminais ferroviarios, hidroviarios e aeroportuarios;
VI — patios de triagem.

§ 3° Sera obrigatodria a implantacdo de locais de repouso e descanso de que

trata este artigo, na forma do regulamento.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265748679800
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8 4° O pagamento pela permanéncia em patios de espera para triagem
destinados a carga ou descarga € de responsabilidade exclusiva do
embarcador, sendo vedada a cobranca ao transportador, sob pena de
indenizacdo ao subcontratado em valor correspondente a 2 (duas) vezes o

valor do frete contratado.

8§ 5° Compete a Agéncia Nacional de Transportes Terrestres — ANTT
regulamentar e fiscalizar os locais de espera para carregamento e
descarregamento de veiculos de transporte rodoviario de cargas, podendo

aplicar sangbes administrativas na forma do regulamento.”

8 6° Os estabelecimentos referidos no § 1°, bem como os locais de carga e
descarga de mercadorias, inclusive empresas, armazéns, portos e demais
instalagdes operacionais, deveréo disponibilizar instalagbes adequadas para a
permanéncia de acompanhantes dos motoristas, observados padrées minimos

de seguranca, higiene e conforto definidos em regulamento.

§ 7° Na auséncia das instalacfes de que trata o § 6°, devera ser autorizada a
permanéncia do acompanhante junto ao veiculo nas dependéncias do

estabelecimento, vedada qualquer restricdo injustificada.

8 8° O descumprimento do disposto nos 88 6° e 7° sujeitara o infrator as
sancbes administrativas a serem aplicadas pela Agéncia Nacional de
Transportes Terrestres — ANTT, que exercera a fiscalizacdo tanto dos patios de

triagem quanto dos locais de carga e descarga, nos termos de regulamento.

8 9° Na hipdtese de o embarcador, consignatario ou destinatario da carga nao
disponibilizar instalagbes adequadas e, cumulativamente, ndo autorizar a
permanéncia do acompanhante junto ao veiculo, ficara obrigado a indenizar o

motorista, autbnomo ou empregado, em valor correspondente a 2 (duas) vezes

|
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o valor do frete contratado.” (NR)
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Os dispositivos acima propostos e aqueles com eles correlatos deverdo ser ajustados,
adequados e devidamente renumerados no momento da consolidacdo da emenda ao

texto da proposicéao pela Redacédo Final.

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo aperfeicoar a disciplina dos locais de
espera, repouso, triagem, carga e descarga no transporte rodoviario de cargas,
corrigindo distorgdes que impactam diretamente as condigdes de trabalho e a

dignidade dos motoristas profissionais.

No que se refere aos patios de espera e triagem, verifica-se, na pratica, a
cobranca indevida de valores dos transportadores, especialmente dos
subcontratados, pelo uso dessas estruturas. Tal custo é, em regra, suportado
diretamente pelo caminhoneiro, que o deduz do valor do frete recebido. N&o se
trata de relacdo equilibrada ou negociacao entre as partes, uma vez que, na
maioria dos casos, 0 transportador recebe apenas o piso minimo de frete ou

valores inferiores, agravando ainda mais sua situacao econdmica.

Dessa forma, a proposta atribui corretamente ao embarcador ou ao
responsavel pela operacao logistica o0 custeio desses espacos, eliminando
distor¢cdes e contribuindo para a reducdo de custos indevidos suportados pelo

elo mais vulneravel da cadeia do transporte.

Adicionalmente, a emenda enfrenta uma demanda histérica da categoria dos
caminhoneiros, a auséncia de condicdes adequadas para permanéncia de
acompanhantes nos locais de carga e descarga. Atualmente, € comum que
familiares, como esposas e filhos, permanecam por longos periodos em vias
publicas, sem qualquer estrutura minima de seguranca, higiene ou conforto,

inclusive durante a noite.

Nesse contexto, a proposta estabelece a obrigatoriedade de disponibilizacao

de instalacbes adequadas para 0s acompanhantes ou, na sua auséncia, a

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265748679800
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autorizacdo de sua permanéncia junto ao veiculo, assegurando tratamento

digno e condi¢des minimas de seguranca.

A previsdo de sancbes administrativas e indenizacdo em caso de
descumprimento confere efetividade & norma, garantindo seu cumprimento e

desestimulando préticas abusivas.

Assim, a emenda promove justica econdémica, melhora as condicbes de
trabalho e reforca a dignidade dos motoristas profissionais e de suas familias,
razdo pela qual se espera o apoio a sua aprovacao.

Sala da Comisséo, 26 de marco de 2026.
Deputado Paulo Alexandre Barbosa

PSDB/SP
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           Art. 2º-1.
         
           A  Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 9º
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
           § 1º
           É vedada a cobrança ao motorista ou ao transportador subcontratado pelo uso ou permanência em locais de espera, sendo a responsabilidade pelo custeio do embarcador contratante do serviço ou do emissor do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e, no âmbito dos seguintes estabelecimentos:
         
           I –
           transportador, embarcador ou consignatário de cargas;
        
         
           II –
           operador de terminais de cargas;
        
         
           III –
           aduanas;
        
         
           IV –
           portos marítimos, lacustres, fluviais e secos;
        
         
           V –
           terminais ferroviários, hidroviários e aeroportuários;
        
         
           VI –
           pátios de triagem.
        
        
         
           § 2º
           Será obrigatória a implantação de locais de repouso e descanso de que trata este artigo, na forma do regulamento.
        
         
           § 3º
           O pagamento pela permanência em pátios de espera para triagem destinados à carga ou descarga é de responsabilidade exclusiva do embarcador, sendo vedada a cobrança ao transportador, sob pena de indenização ao subcontratado em valor correspondente a 2 (duas) vezes o valor do frete contratado.
        
         
           § 4º
           Compete a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT regulamentar e fiscalizar os locais de espera para carregamento e descarregamento de veículos de transporte rodoviário de cargas, podendo aplicar sanções administrativas na forma do regulamento.
        
         
           § 5º
           Os estabelecimentos referidos no § 1º, bem como os locais de carga e descarga de mercadorias, inclusive empresas, armazéns, portos e demais instalações operacionais, deverão disponibilizar instalações adequadas para a permanência de acompanhantes dos motoristas, observados padrões mínimos de segurança, higiene e conforto definidos em regulamento.
        
         
           § 6º
           Na ausência das instalações de que trata o § 6º, deverá ser autorizada a permanência do acompanhante junto ao veículo nas dependências do estabelecimento, vedada qualquer restrição injustificada.
        
         
           § 7º
           O descumprimento do disposto nos §§ 6º e 7º sujeitará o infrator às sanções administrativas a serem aplicadas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, que exercerá a fiscalização tanto dos pátios de triagem quanto dos locais de carga e descarga, nos termos de regulamento.
        
         
           § 8º
           Na hipótese de o embarcador, consignatário ou destinatário da carga não disponibilizar instalações adequadas e, cumulativamente, não autorizar a permanência do acompanhante junto ao veículo, ficará obrigado a indenizar o motorista, autônomo ou empregado, em valor correspondente a 2 (duas) vezes o valor do frete contratado.”
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 2º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 2º-1. A Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 9º    § 1º É vedada a cobrança ao motorista ou ao transportador subcontratado pelo uso ou permanência em locais de espera, sendo a responsabilidade pelo custeio do embarcador contratante do serviço ou do emissor do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e, no âmbito dos seguintes estabelecimentos:  I – transportador, embarcador ou consignatário de cargas;  II – operador de terminais de cargas;  III – aduanas;  IV – portos marítimos, lacustres, fluviais e secos;  V – terminais ferroviários, hidroviários e aeroportuários;  VI – pátios de triagem.  § 2º Será obrigatória a implantação de locais de repouso e descanso de que trata este artigo, na forma do regulamento.  § 3º O pagamento pela permanência em pátios de espera para triagem destinados à carga ou descarga é de responsabilidade exclusiva do embarcador, sendo vedada a cobrança ao transportador, sob pena de indenização ao subcontratado em valor correspondente a 2 (duas) vezes o valor do frete contratado.  § 4º Compete a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT regulamentar e fiscalizar os locais de espera para carregamento e descarregamento de veículos de transporte rodoviário de cargas, podendo aplicar sanções administrativas na forma do regulamento.  § 5º Os estabelecimentos referidos no § 1º, bem como os locais de carga e descarga de mercadorias, inclusive empresas, armazéns, portos e demais instalações operacionais, deverão disponibilizar instalações adequadas para a permanência de acompanhantes dos motoristas, observados padrões mínimos de segurança, higiene e conforto definidos em regulamento.  § 6º Na ausência das instalações de que trata o § 6º, deverá ser autorizada a permanência do acompanhante junto ao veículo nas dependências do estabelecimento, vedada qualquer restrição injustificada.  § 7º O descumprimento do disposto nos §§ 6º e 7º sujeitará o infrator às sanções administrativas a serem aplicadas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, que exercerá a fiscalização tanto dos pátios de triagem quanto dos locais de carga e descarga, nos termos de regulamento.  § 8º Na hipótese de o embarcador, consignatário ou destinatário da carga não disponibilizar instalações adequadas e, cumulativamente, não autorizar a permanência do acompanhante junto ao veículo, ficará obrigado a indenizar o motorista, autônomo ou empregado, em valor correspondente a 2 (duas) vezes o valor do frete contratado.’’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   
   <p class="align-justify">A presente emenda tem por objetivo aperfeiçoar a disciplina dos locais de espera, repouso, triagem, carga e descarga no transporte rodoviário de cargas, corrigindo distorções que impactam diretamente as condições de trabalho e a dignidade dos motoristas profissionais.</p><p class="align-justify">No que se refere aos pátios de espera e triagem, verifica-se, na prática, a cobrança indevida de valores dos transportadores, especialmente dos subcontratados, pelo uso dessas estruturas. Tal custo é, em regra, suportado diretamente pelo caminhoneiro, que o deduz do valor do frete recebido. Não se trata de relação equilibrada ou negociação entre as partes, uma vez que, na maioria dos casos, o transportador recebe apenas o piso mínimo de frete ou valores inferiores, agravando ainda mais sua situação econômica.</p><p class="align-justify">Dessa forma, a proposta atribui corretamente ao embarcador ou ao responsável pela operação logística o custeio desses espaços, eliminando distorções e contribuindo para a redução de custos indevidos suportados pelo elo mais vulnerável da cadeia do transporte.</p><p class="align-justify">Adicionalmente, a emenda enfrenta uma demanda histórica da categoria dos caminhoneiros, a ausência de condições adequadas para permanência de acompanhantes nos locais de carga e descarga. Atualmente, é comum que familiares, como esposas e filhos, permaneçam por longos períodos em vias públicas, sem qualquer estrutura mínima de segurança, higiene ou conforto, inclusive durante a noite.</p><p class="align-justify">Nesse contexto, a proposta estabelece a obrigatoriedade de disponibilização de instalações adequadas para os acompanhantes ou, na sua ausência, a autorização de sua permanência junto ao veículo, assegurando tratamento digno e condições mínimas de segurança.</p><p class="align-justify">A previsão de sanções administrativas e indenização em caso de descumprimento confere efetividade à norma, garantindo seu cumprimento e desestimulando práticas abusivas.</p><p class="align-justify">Assim, a emenda promove justiça econômica, melhora as condições de trabalho e reforça a dignidade dos motoristas profissionais e de suas famílias, razão pela qual se espera o apoio à sua aprovação.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


